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Prefácio 

Paulo Eduardo Fucci é meu arilhado de batismo, 

so de graduação do Largo de São Francisco e atualme 

critório na advocacia - é daí o conhecimento que tel 

seu perfil e sua história pessoal de estudioso e de sua <3 

amigos e aos princípios. Tem sólida formação em di 

adquiriu por inf1uência de seu Mestre Biasi Antonio R 

advogou por muitos anos desde os tempos acadêmico! 

escritos sobre locação predial e profere conferências a 

que, tudo somado ao seu talento e espírito de profun 

fica, qualifica-o para trazer aos profissionais especializ 

propostas contidas neste livro . 

O primeiro dos méritos desta sua obra, que apan 

a preocupação metodológica pela correta colocação ( 

tivas no plano histórico e metajurídico do contextc 

político da evolução do direito positivo da locação U 

sível às inf1uências externas sobre o mundo Jurídico, 

movimento pendular que caracteriza essa evoluçãO, ora 

a proteção ao inquilino quando a oferta de imóveis é I 

incentivos e vantagens a proprietários e investidore 

escasseia. O Autor demonstra plena consciência de 

movimento pendular são a chave-mestra para a boa 

um dos inúmeros diplomas que a esse propósito vie 

de décadas e, particularmente, para o bom entendiml 

que aqui veio a comentar. Pelo aspecto sistemático, 

preocupação e um sadio empenho em bem distinguil 

na jurídico-material da locação, dando ênfase ao car 

da legislação especial, a qual não é suficiente em si 

encaixa, mediante um legítimo diálogo das fontes, no 

sentado pelo direito civil comum . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


